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RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

O Municipio de Arandu,   através do Pregoeiro, comunica aos interessados a Retificação e Prorrogação do 
Edital , Pregão Eletrônico nº 28/24, fica retificado o item qualificação Econômico-financeira e do Termo de 
referência o item  8.3. Fiscal do Contrato do Edital, conforme segue: 

Onde se lê  Leia-se  
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

9.29. Certidão negativa falência e concordata, 
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, contendo expresso na própria certidão o 
prazo de sua validade. Conforme Art. 69 Inc. II da Lei 
Federal n. 14.133/21. Link: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do  

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
9.29. Certidão negativa falência e concordata, 
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, contendo expresso na própria 
certidão o prazo de sua validade. Conforme Art. 
69 Inc. II da Lei Federal n. 14.133/21. Link: 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do  
9.30. balanço patrimonial (BP) e demonstração 
do resultado do exercício (DRE) relativos aos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, assinados pelo 
representante legal e pelo contabilista 
responsável, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, extraídos do livro diário, 
vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizado por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da 
proposta; 
9.30.1.  os documentos nesta alínea limitar-se-ão 
ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.30.2. as empresas criadas no exercício 
financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a 
substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura.  
9.30.3. A comprovação da situação financeira da 
empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 
superiores a 1,0 (hum) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

 
LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

______________ 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 
_______________ 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC = 
Ativo Circulante 
______________ 
Passivo Circulante 
 
9.30.4. As empresas que apresentarem resultado 
inferior a 1,0 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo 
ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação ou do 
item/lote pertinente. 
 
9.30.5. A comprovação dos índices contábeis 
estabelecidos para qualificação econômico-
financeira, o licitante deverá apresentar, preenchida 
e assinada pelo seu representante legal. 
 9.30.6. Para as organizações não sujeitas a 
registro em Juntas Comerciais, serão consideradas 
na forma da lei o Balanço Patrimonial apresentado 
por meio de cópia da escrituração contábil em 
formato digital ou não-digital.  
9.30.7.As empresas com escrituração em formato 
digital deverão apresentar a impressão dos 
seguintes arquivos gerados pelo SPED Contábil da 
Receita Federal:  
(a) Termo de Autenticação (Recibo de Entrega da 
Escrituração Contábil Digital-ECD gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED);  
(b) Termo de Abertura e Encerramento;  
(c) Balanço Patrimonial.  
9.30.8. As empresas com escrituração em formato 
não-digital deverão apresentar as cópias do 
Balanço Patrimonial extraídos das páginas 
correspondentes do Livro Diário, devidamente 
autenticadas pelo órgão de registro público 
competente da sede ou domicílio do licitante (Junta 
Comercial ou em outro órgão equivalente), em 
conjunto com os competentes Termos de Abertura 
e de Encerramento, todos evidenciando a correta 
ordem sequencial de extração do Livro Diário. 
 9.30.9. A licitante que iniciou as atividades no 
exercício em que se realizar o certame poderá 
apresentar o Balanço Patrimonial por meio de 
cópias da escrituração em formato digital ou não 
digital na forma dos itens anteriores, vedada a 


